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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

 Parecer da Comissão:

Ao(s) 23 de Junho de 2023, às 10:02 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA                     , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o)  Portaria nº  145/21, para realizarem o sorteio do(s)  item(ns) empatado(s) entre  as empresas que
participaram do  Processo Licitatório nº 155/2023, Licitação nº 43/2023 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente foi colocado a ordem do(s)  item(ns)  empatado(s)  e em seguida foi realizado o sorteio.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE AVCB/CLCB JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SP E
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO (LTA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de sorteio do(s)  item(ns)  empatado(s)  entre as  empresas, da qual, foi assinada a presente
Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes.

WELLINGTON MARIANO FERRAZ DA SILVA

ELIANE APARECIDA PEREIRA TEREZA

DOUGLAS JUNIOR RIBEIRO DE OLIVEIRA

JOSÉ RICARDO FONSECA GALDINO

SIMONE SALOMÃO DE OLIVEIRA

GABRIELA MARIA OLIVEIRA

PAULA FERNANDA APARECIDA OZORIO
FERRAZ M

 - ......................................... - Pregoeiro(a)

 - ......................................... - EQUIPE DE APOIO

 - ......................................... - EQUIPE DE APOIO

 - ......................................... - EQUIPE DE APOIO

 - ......................................... - EQUIPE DE APOIO

 - ......................................... - EQUIPE DE APOIO

 - ......................................... - EQUIPE DE APOIO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

FELLIPE PRUDENTE SIQUEIRA LIMA - ................................................................. - Representante

NATÁLIA DE CASTRO TOMAZ MACEDO - ................................................................. - Representante

JEAN CARLOS ROSA - ................................................................. - Representante

Aos vinte e três dias do mês de junho de 2023, foi realizada a presente sessão, sendo credenciadas as seguintes empresa: R. A. DE
FRANCA OLIVEIRA - ARQUITETURA & SERVICOS, T C DE CASTRO EMPREENDIMENTOS LTDA, GAHS ENGENHARIA &
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Foram feitas pesquisas via site oficial do TCESP e TCU, conforme solicitado no item 2.2.3 e 2.2.4
do edital. Conforme solicitado pela empresa T C DE CASTRO EMPREENDIMENTOS LTDA, a mesma solicitou que conste em Ata, que
em relação ao credenciamento de  R. A. DE FRANCA OLIVEIRA - ARQUITETURA & SERVICOS, se tratando da procuração, a mesma
foi assinada digitalmente e não autenticada via cartório, embora este Pregoeiro abrigou-se do item 7.21 para que possa realizar diligência
do mesmo. Passamos para próxima fase. Abertura do envelope n° 01 - Proposta: Em relação a proposta, de todos presentes não
houveram apontamentos. Abertura do envelope n° 02 - Habilitação: Aberta a habilitação de R. A. DE FRANCA OLIVEIRA -
ARQUITETURA & SERVICOS, a empresa empresa T C DE CASTRO EMPREENDIMENTOS LTDA, a mesma solicitou que conste em
Ata, que a prova de Incrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, estava no credenciamento. No mais
foi solicitado que  a empresa R. A. DE FRANCA OLIVEIRA - ARQUITETURA & SERVICOS, em relação ao item 1, nos encaminha via
e-mail, conforme edital, planilha de comprovação de custos para execução de tal serviço prazo de 5 (cinco) dias corridos.  Nada mais
havendo a tratar encerrou-se esta sessão às 10h34min. Abre-se o prazo de 5(cinco) dias corridos que as empresas possam manifestar a
intenção de interposição de recursos, e assim após o período, passe para autoridade competente, para dar andamento ao processo.


